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Vale	informa	sobre	bloqueios	de	recursos	e	de	imposição	de
sanções	administrativas
A	Vale	S.A.	(“Vale”)	informa,	nos	termos	da	Instrução	CVM	nº	358/2002,	conforme	posteriormente	alterada,	que	foi	intimada	de
decisões	liminares	proferidas	em	requerimentos	de	tutela	antecipada	formulados	pelo	Ministério	Público	do	Estado	de	Minas	Gerais	e
pelo	Estado	de	Minas	Gerais,	em	decorrência	do	rompimento	da	barragem	1	da	Mina	do	Córrego	do	Feijão.	Os	juízes	de	plantão	das
comarcas	de	Belo	Horizonte	e	Brumadinho	acataram	os	pedidos	de	indisponibilidade	e	bloqueio	do	valor	total	de	R$11.000.000.000,00
(onze	bilhões	de	Reais)	da	Vale,	e	determinaram	que	a	empresa	adote	as	medidas	necessárias	para	garantir	a	estabilidade	da
barragem	VI	do	Complexo	Mina	do	Córrego	do	Feijão,	se	responsabilize	pelo	acolhimento	e	integral	assistência	às	pessoas	atingidas,
dentre	outras	obrigações.

Adicionalmente,	a	Vale	informa	que	foi	intimada	da	imposição	de	sanções	administrativas	pelo	IBAMA	e	pelo	Estado	de	Minas	Gerais,
no	valor	de	R$	250.000.000	(duzentos	e	cinquenta	milhões	de	Reais)	e	27.590.773,62	UFMG	(aproximadamente	R$	99.139.167,77),
respectivamente.

Desde	o	início	do	surto	de	Covid-19,	nossa	maior	prioridade	é	a	saúde	e	a	segurança	de	nossos	funcionários.	Nossa	equipe	de	RI
adotou	o	trabalho	remoto	e,	à	medida	que	continuamos	a	enfrentar	essas	novas	circunstâncias,	recomendamos	que	priorize	contato	por

e-mail	e	ferramentas	on-line.

Para	mais	informações,	contactar:

Vale.RI@vale.com	
Ivan	Fadel:	ivan.fadel@vale.com	

Andre	Werner:	andre.werner@vale.com	
Mariana	Rocha:	mariana.rocha@vale.com	

Samir	Bassil:	samir.bassil@vale.com	

Esse	comunicado	pode	incluir	declarações	que	apresentem	expectativas	da	Vale	sobre	eventos	ou	resultados	futuros.	Todas	as
declarações	quando	baseadas	em	expectativas	futuras,	envolvem	vários	riscos	e	incertezas.	A	Vale	não	pode	garantir	que	tais
declarações	venham	a	ser	corretas.	Tais	riscos	e	incertezas	incluem	fatores	relacionados	a:	(a)	países	onde	temos	operações,

principalmente	Brasil	e	Canadá,	(b)	economia	global,	(c)	mercado	de	capitais,	(d)	negócio	de	minérios	e	metais	e	sua	dependência	à
produção	industrial	global,	que	é	cíclica	por	natureza,	e	(e)	elevado	grau	de	competição	global	nos	mercados	onde	a	Vale	opera.	Para

obter	informações	adicionais	sobre	fatores	que	possam	originar	resultados	diferentes	daqueles	estimados	pela	Vale,	favor	consultar	os
relatórios	arquivados	na	Comissão	de	Valores	Mobiliários	–	CVM,	na	U.S.	Securities	and	Exchange	Commission	–	SEC	em	particular

os	fatores	discutidos	nas	seções	“Estimativas	e	projeções”	e	“Fatores	de	risco”	no	Relatório	Anual	-	Form	20F	da	Vale.
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